
Município de Missal
ESTADo oo eznzNÁ

DECRETO No 4575 DE 23 DE MARçO DE 2015

Drspõr soBRE a AsrnruRA oe CnÉorro
Aorcrorual Supleu erurnn ruo OnçlMENTo
Do MunrcÍpro PARA o ExrRcÍcro DE

2015 r oÁ Ournns PRovroÊNcrAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o da Lei Municipal no 1.251 de 03 de Dezembro de 2014 e

publicada em 22 de Dezembro de 2014,

DECRETA

Aft. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Missal, para o

exercício de 2015, Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 20.000100 (vinte mil

reais) para suplementação das seguintes dotações:

07.000 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.OO2 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0007,20s7 - ApOrO A EVENTOS E PROMOçÕES CUlrUnnlS
t765 - 3390,36.00 - 000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .......... R$ 20.000,00

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar de

que trata o presente Decreto, será utilizado o cancelamento parcial de acordo com o que

estabelece o item III, g 1o do artigo 43 da Lei Federal 4.320164.

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.OO2 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.243.0009.6053 - AïVIDADES COM CRrANÇAS E ADOLESCENTES
1650 - 3390.39.00 - 000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ......, R$ 20.000,00

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gnarrue-rr Do PREFETTo Mulrrcrpnl or MrssRL, 23 or Mnnço oe 2015.

*'4--
Afrmífuis Ferrari

Prefeito Municipal

Fone/Fox: (4 5) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .847 /0001-50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçoo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 I Missol I Poronó



Município de Missal
ESruDo oo panzNÁ

DECRETO No 4575 DE 23 DE MARçO DE 2015

Drspõr soBRE A ABERTURA oe CnÉorro
Aorcrorunl Suplruenren no OnçnMENTo
Do MunrcÍpro PARA o ExencÍcro DE

2015 r oÁ Ourms PnovroÊNcrAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o da Lei Municipal no 1.251 de 03 de Dezembro de 2014 e

publicada em 22 de Dezembro de 2014,

DECRETA

4ft. 10 - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Missal, para o

exercício de 2015, Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais) para suplementação das seguintes dotações:

07.000 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.OO2 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0007.20s7 - ApOrO A EVENTOS E PROMOçÕrS CUITURRTS
L765 - 3390.36.00 - 000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ,........, R$ 20.000,00

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar de

que trata o presente Decreto, será utilizado o cancelamento parcial de acordo com o que

estabelece o item III, I 10 do artigo 43 da Lei Federal 4.320164.

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
O7.OO2 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.243.0009.6053 - ATTVIDADES COM CRIANçAS E ADOLESCENTES

1650 - 3390.39,00 - 000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 20.000,00

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrmfl-e Do PREFETTo MuNrcIpAL or MtssRr, 23 oe Mnnço or 2015.

Fone/Fox: (4 51 32 44-8000
CNPJ: 78.1 0l .847 /0001-50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçoo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 I Missol

Adiliõ Luis Ferrari
Prefeito Municipal

I Poronó


